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PREF'EMURÂ |\ÃJNICTPAL DE BAR@LIINHA
SETOR DE COMSSÃO PERMANENTE DE LrcffAÇAO

RESPOSTA A IMPUGNA ÇÃO- PREGÃ O E,LETP(ÔNICO

N" 2023.05.04.01PE

OBJETO: SELEÇÃO DE REGISTRO DE PRE,ÇOS PÂRA F'UTURÂS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTE,, MOBILúRTOS EM GERÂL,
EQUIPAMENTOS DE, INFORMÂTICÀ, ELETRODOMESTICOS E ELETRÔNICOS,
DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BARROQUINHA/CE.

INTER-ESSADÁ,:T\X/M INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ n" 47.324.135/0002-57, com sede na Rua Porto Âlegre, n" 307, Sala 103, Bairro

Nova Zelândia, Serra - ES.

I - Quanto à Legitimidade e à tempestiuidade

Cumpre repisar, que a Sessão está marcada para o dia 28 de Abril de 2023.

No que diz reqpeito à apresenta$o de impugnações e pedidos de esclarecimento

ao edital, o instmmento convocatório assim disciplinou:

10. CONSULTAS, RESTOSTAS, ADITÂMENTO

10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes referentes âo pÍocesso licitatório

deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (tres) dias úteis anteriores à datr frxaÃt parz-

óertura dt sessão prülic4 exclusivamente por meio eletónico, no endereço

cplbarr,>cluinha3(ít'grnail,corn. úé as l1.30,no horádo ofrcial de Brasilia/DF.lndicar o n"

do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento iurídico de seu

pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

Â impugnação foi protocolada em tempo hábil, dentro do prazo decadencial,

como disciplina a legislação pertinente.

Venfica-se na impugnação que fo:mLr:;. cumpridas às exigências contidas do

instrumento convocatório. Sendo assim, presentes os requisitos de admissibilidade, devendo,

portanto, a peça interposta merece ser RECEBIDÀ pelas razôes exPostas.

RuA LíVIol RolCHA VERAS, NO 549, CENTRoI, BARRoICIUINHA - CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
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II - Quanto ao mérito

De início, mesmo não sendo necessária tal aftmaçáo, destaca-se que a

Municipalidade local tem aplicado os ditames legais e constitucionais em seus processos

licitatórios. Nesse caminho, a Administração de forma legal e jurídica, responde e julga a

impugna$o recebida no plzLzo determinado.

Â licitante, TWM INFORÀ,fu(TICA LTDÀ aduziu em sua manifesta$o,

especificamente, contra o dispositivo contido no instmmento convocatôrio, a saber, o item

16.2.2 do Edital em testilha, que assim descriminou:

16. DA ENTREGA DO OBJETO, DÀ FORMA DE PAGAMENTO E DO
REEQUILIBRIO ECONÔMICO

16.1.Poderão ser firrnados contrâtos, que serão tratados de forna autônoma e se

submeterão iguaknente a todas as disposiçôes constâÍrtes da ki N". 8.6«r/93, inclusive

quanto às prorrogações, alteraçôes e rescisões.

1ó.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produbs licitados/contratados serão entÍegtres

mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por pâÍte da administração ao licitante

vencedor, que indicarão os qumtitativos a seÍem eÍrtregues, de acordo com a conveniârcia e

opornrnidade administrativa, a necessidade e disponbilidade finânceira da

CONTRÂTÂNTE.

16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,

devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-

símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletónico,
cuios dados constem do cadastro municipal.

16.2.2. O contrâtado deveá entegar os pmdutos solicitados na Ordem de Compra,

opornmidade eÍn que recebeú o âtesto declarando o fomecimento. Os produtos serão

entÍegues nas segu.intes condiçôes:

a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente prrccesso ücitatório
indicado na Ordern de Compr4,
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da frem de

Compra no horádo de 07h às 13h ftorário local).

Em zua manifestação, a licitante se insurge contra o referido pnzo de entreg4

alegando ern surrra, que eÍn 05 (cinco) dias a respectiva entrega é inexequível e desprovida de

RIJA LíVIO ROC}IA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTTJINHA - CEI\RÁ
CEP: 62-410-0()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
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nzoabílidade, apontando, paÍà a solicitação do caso em cotejo, a ullização de prazo de 25

(vinte e cinco dias). Ao final, requereu a procedência de seu pleito, pan o refazimento do

edital, com o fito de garantr a anryla competividade, alterando o pr zo da mencionada errtega

para 25 (vinte e cinco) dias.

E O REIÁTORIO.

A Lei 8.666, de 21, de junho de 1993, regulamenta o artigo 37, XXI, da

Constituição Federal de 1988, e estabelece as noÍÍnas gerais sobre licitações e contratos

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

É certo que a ücitação é um processo seletivo público destinado a escolher a

proposta mais vantajosapara a Âdministração Pública, na qual deve ser assqurada a igualdade

de condições a todos os concorrentes, sob pena de restar malferido o princípio Republicano

inserto no artigo 1o, da Constituição. Nesse sentido, destaca-se o artigo 3",dal-e|8.666/93

Ârt. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa

para â adrninistração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustenúvel e será process aÀt e iulgaÃz- em estrita conforrnidade com

os princípios básicos da legaüdade, da impessoalidade, da

moralidade, dâ igualdade, da publicidade, dt probidade

administrativa, da vinculação ao instnrmento convocatório, do

iulgamento obietivo e dos que lhes são corelatos

O pleito da licitante, ora impugnante não deve ser deferido, como se depreende a

seguic A previsão esculpida no Edital estabelece condição perfeitamente viável para o seu

desiderato, vm^ vez que fixa pnzo de 05 (cinco) dias para a efltÍegà do mateúI, hap vistz a

grande capacidade logística paÍà enüega dos produtos em qualquer lugar do país. Sendo este

pràzo necessário, ern situações em que administração, demanda com grande interesse para

entrega dos produtos e que os mesmos seiam indispensáveis paÍaa manutenção das atividades

administrativas.

RUA IíWIO RotCt.IA tlERAS, NO 549, CENTRoI. BARRoICIT.IINHA - CEARÁ
CEP: 6.2-41()-0(}() - TELEFONE: (aa) 3623 77!t7
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Ressalte-se ainda que em toda licitação a ernpÍesa contratada possui prazo de

entrega do obieto licitado, pnzo este que a mesrra toma conhecimento através do Edital, antes

mesmo da contratação.Tratando-se de prazo do qual a licitante toma conhecimento

anteriormente à sua participação, todavia há que se salientar que os prazos podem ser

dilatados, desde que haia iustificativa plausível para prorrogação do mesmo.

Durante a execução de um contÍato administrativo, entretanto, podem ocorrer

diversos imprevistos e aLei 5.666/93 previu em seu a*tgo 57, § 1", as variadas hipóteses que

motivam apronoga@o do prazo contratual inicialrnente previsto, veiamos:

'Art 57.Admçãodosnfiratosrcgidosporestal*ifcaráadstitaàuigênciadosntpctiuasoéditos
oryameúáios, exceto qualto aos relatiaos:

(...)

§ I o Os praqos fu iltcio de etapas de execrção, de conclusão e fu mtnga admian pmnogação, maúilas
aç demais clássslas do antrato e asugmada a aaautenção de ser eqtti/ibrio emnímicofmnceira fusde

qtle ocoltc, algm das segriúes motiaos, fuuidamente adsados erz Pmcesso:
I - alteração do pmjeto ot especfuaçõa, pla Adninistração;

ff - supetreniência de fato excepcional ou imprcvieível, estranho à vontade dae
paÍtes, gue aherc Íundamentalmente as condiçõea de cxecução do contrato;
III - iúempção da execlção do contrato ou diainrição do ritmo fu trabalbo por ordem e ru intensse da

Adnixistração;
II,' - aameúo dar quntiddu idcialmmte pnuistar no coltrato, xos ümifus petmitidos por esta lÁ;
V - impedimeúo de uenção do coúratoporfato oa ato de tefteim rcmnhecidopla Adoidstrqão en

docmento nilemporâneo à sru ocorência;

W - omissão ou atraso de prwiünias a catgo da Adairistração, incls.riue quanto aos pagamenÍar

preuistos de quc nsulte, dintamente, inpdinento ou retatdamento na exemção do contrato, sen pnjuígo
das saryfus bgak @licáwis aos rcsponsáueis. "

Ora, conforme noticiado, àcima, existem possibilidades concÍetas para que seiam

dilatados os prazos pan enüega dos produtos, sendo assim possível, desde que devidamente

iustrficado.

Cabe, portanto, à empÍesa contÍatada, ftzet pedido de prorrogaçáode

entÍega, devidamente fundamentâdo, ao ôÍgio licitante, demonstrando quais foram os

preiuízos ocasionados e por qual motivo será impossível a entrega. do obieto licitado no pnzo

anteriormente fixado. Mas essa p1çlqissa--solqcllle se aplica em caso de contratação

devidamente efetivadaVale lembrar que, conforrne entendirnentor o referido pedido de

pÍorrogação/dílação de pruzo somente cabe Para os contÍatados.

RUA LíVIO ROC}IA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINI{A - CE.ARÁ
CEP: 6.2-41()-()()(} - TELEFONE: (aa) 36?.3 7137
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No caso, a discricionariedade é o poder-dever atribuído ao administradot paÍa

determinar o prazo p Ía eÍltregar todavia o mesmo, deverá sernpre que for

requisitado/demandando a reqponder pelas demandas e iustificar sempre seus atos. De forma

bem especifrca, clara e objetiva.

Destarte, não é atribuição, mclusive das Cortes de Contas Estaduais, no exercício

do controle extemo, imiscuir-se no métito da decisão pàÍa tentar definir as eqpecificações dos

equipamentos que podem ser licitados, porquanto os Poderes possuem independêncía para

rcalizar referido mister, devendo obediência apenas às restriçôes impostas pela Carta Magna de

1988 e pela Lei 8.666/93.

Nesse passo, tratando-se de matéria afeta ao mérito administrativo, que, por

consguinte, está incluída na discricionariedade do gestor, descabe, como dito, inclusive aos

Tribunais de Contas intervirem para definir, em sede de controle externo, as especificações das

aquisições da Administnçáo Pública, bem como o regrarnento das referidas entÍegas, sendo

cefto que o pÍàzo obedecido deve ser regrado pelo princípio da nzoabilidade, o que ocorrera

no caso em comento.

Dessa forma, dado o curnprimento aos requisitos de admissibilidade da peç

interposta, hei por bem, CONHECER A IMPUGNAÇÃO, e no Mérito:NEGAR

PROVIMENTO ao pleito da empresa, TWM INFORMÁTICA LTDÁ5 mantendo na

íntegra as disposições contidas no instrumento convocatório.

Barroquinh a-CE, 25 de Abril de 2023.

4**
Pregoeiro

Prefeitura

rq4ç5tn5Qânha
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